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DISTRITO FEDERAL 

EN SECRETARIA DE FAZENDA 1163935 
ANE -— suBSECRETARIA DA RECEITA 
r 

CERTIDÃO 

Atendendo a requerimento da parte interessada e, de acordo com as informações 

que constam dos cadastros fiscais desta Secretaria, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Distrito Federal 

de cobrar quaisquer débitos que posteriormente venham a ser apurados. 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS IMOGILIARIOS-AMFICO QUE TIA EnNSTATN) DEBITO(S) 
CERTIDAO NR 122-00.044.877/2001 

EXISTEM CRÉDITOS 
INSC IMOVEL 4.614.575-3 

VINCENDOS DE 
ENDERECO —- SCL/N GD 307 BL E 49 

SL 216 

CIDADE — BRASILIA 

FER REFER -ATE ESTA DATA 

FINALIDADE - PROVA JUNTO A CARTORIO 

DES! PARA EMISSÃO DEGTA CERTIDAD NAO 
FOI FEITA CONSULTA ND CADASTRO CES: 
DO IFVA FENSA 

o 
ESTAM CERTIDAO E VALIDA ATE) 

06 DE Abril DE 2001 

SAMENTO ELETRONICO DE DADOS DIS) 
SA CHANCELA MECANICA 

ERASILIA-DF 3O DE Marco DE 2001 
fan 

EFranoisco Ônaldo S. Silva 
Têc. Administração Pública 

Mat 43272. 

A CERTIDAD EMITIDA POR PROF 
- 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO. ) 


